
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 19
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR)
004730/2026 

RETIRADA DEFINITIVA PELO AUTOR

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O art. 6º do Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar a Mensagem do
Executivo 4730/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º A percepção do vale/ticket alimentação aplica-se a todos os servidores e
empregados da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundações."

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário
Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Kátia Aparecida Franco

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereadora Kátia Franco - PSB

Marcelo Vitor Mendes Condé Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Tiago Bonecão -
Democrata

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 159929

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-05-01T01:17:23-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




